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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 037, DE 28 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre Ponto Facultativo”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica declarado Ponto Facultativo em todas

as Repartições Públicas Municipais de Santo Anastácio, no
dia 02 de maio de 2025, sexta-feira.

Artigo 2º – Os serviços considerados essenciais não
se interromperão por força do presente Decreto.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 353, DE 25 DE ABRIL DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça  Eleitoral  da  servidora  pública  municipal  GISELE
DANILA DE SOUZA SANTOS, PEB I, constante na Portaria
nº 785, de 05/12/2024, conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

17/02/2025 13/05/2025

12/05/2025 18/08/2025

15/08/2025 12/11/2025

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

*Republicada por ter saído com incorreções.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 354, DE 25 DE ABRIL DE 2025

“Des igna  Comissão  de
Seleção relativa ao Edital  de

P r o c e d i m e n t o  d e
Manifestação  de  Interesse
Social nº 02/2025, e dá outras
providências”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Ficam designados os servidores públicos

municipais: EMERSON HENRIQUE AZEVEDO DE JESUS,
FERNANDO INAGUE e EUCLIDES SOARES DE FREITAS,
para comporem a Comissão de Seleção relativa ao Edital de
Procedimento  de  Manifestação  de  Interesse  Social  nº
02/2025, para avaliação dos documentos exigidos.

Artigo 2º - São atribuições da Comissão de Seleção
processar e julgar o Credenciamento de Organizações da
Sociedade Civil, nos termos do Edital de Procedimento de
Manifestação de Interesse Social nº 02/2025.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Ratificação – Dispensa de Licitação nº

21/2025
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ENTREVISTADOR  PARA
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE GESTÃO DO PROGRAMA DO
CADASTRO ÚNICO.

Homologado  e  Ratificado  o  processo  supracitado  para
a empresa: MARIA EDUARDA MARTIM SOARES – MEI,  no
valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).

Santo Anastácio, 28 de abril de 2025.
LUIZ INFANTE – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2025

Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado:  Funerária Nossa Senhora Aparecida de

Santo Anastácio LTDA. ME.
Objeto:  contratação de  serviços  de  traslado (ida  e

volta), até a sede do IML de Presidente Venceslau e retorno
para Santo Anastácio, dos corpos de óbitos ocorridos em
nosso  município  que  necessitar  passar  por  autópsia,
mediante solicitação da Polícia Civil.E
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Valor:  R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos) por
quilometro rodado

Assinatura: 23/04/2025
Vigência: 12 (doze) meses

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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Oficial do Município de Santo Anastácio (SP), Edição nº 1031, ano VI, veiculado em 29 de
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O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SANTO
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 | Secretaria da
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Para conferir o original, acesse:
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